
Município de Missal
ESTADo oo pznznrÁ

DECRETO No 5623, DE 30 DE JUNHO DE 2O2L

NoMETA courssÃo EspEcrAL eARA nvalrlçÃo
E ApRovAçÃo oos BENEFTcTÁnros pELo púno
DE DESENVoLVTMENTo AcRopEcuÁnro Do
uururcÍpro DE MrssAL, Nos rERMos Do ART. 20,
DA LEI No 1.594, DE 08 DE JUNHO DE 2021

O Prefeito do Município

atribuições legais, considerando o art.

EucÊruro ScnwrruorR

JosÉ UaenNo BnRuM

DRrutru Kutrtz

ALTAIR LuIz Frrzrurn

Jocnlr ScnRororR

RESOLVE

4ft. 10 - NOMEAR a CoMrssÃo EspecHL nARA AnÁlrse, AveunçÃo e

AenovlçÃo Dos seNerrcrÁRlos PELo Puno oe DesenvoLVrMENTo AeRopecuÁnro oo
MunrcÍpro or MrssAL, nos termos do art. 20, da Lei no r.sg4, de 0g de junho
de2O2í., que alterou a Lei no 565, de 20 de dezembro de 2001, conforme segue:

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

2o da Lei no L.5941202I,

IPresidente]

IMembro]

IMembro]

IMembro]

IMembro]

AÉ. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRalNFrr oo PRrrrrro MurvlcrpRr or MlssRr, 30 oe JUNHo ot 202L.
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